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SUPLEMENTO DE 04 DE OUTUBRO DE 2019.

Lista Unitária de Ordenação Final
(artigos 26.e e28.a da Portaria n.e 125-A12019, de 30 de abril)

1 - Candidatas aprovadas:

Alexandra Catarina Silva Carreira 17,23 valores
15,35 valores
14,83 valores

Ana Cláudia da Silva Carvalho
Mariana Tavares Caldeira

2 - Candidatos não aprovados na Prova de Conhecimentos:
2.1 - Por terem obtido valoração inferior a 9,50 valores:

Cácia Sofia Andrade dos Santos ---8,75

Nuno Filipe Nunes Sena Carvalho
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Raquel ]osé Pita Vieira -7,75 valores
Manuel Martim Mesquita Spranger Henriques Delgado 200 valores
Cláudia Carolina Sousa Figueiredo -------------6,25 valores
Sara Catarina Sousa Pinto Reis Gonçalves--------- ----------6,25 valores

2.2 -Pot terem faltado à Prova de Conhecimentos:

Cátia Patrícia da Silva Farinha

Joana Natália Omelas Rodrigues

]oão António Menezes de Andrade
Manuel Alexandre Vereda Serrão
Rúben Miguel Aguiar dos Santos
Sofia Vanessa Mendonça Souto
Vanessa Carolina de Andrade de Sousa

Virgínia Andreína Pestana do Nascimento

3'Candidato não aprovado na Entrevista Profissional de Seleção:
3.1 - Por ter faltado à Entrevista Profissional de Seleção:

Filipe Henrique Costa Gonçalves

- Os candidatos serão notificados em conformidade com o disposto no n.a 1 do artigo 28.4 da Portaria
n.e 125-412019, de 30 de abril, conjugado com o artigo 10.4 e os n.as 1 a 5 do artigo 23.e, da mesma

Portaria, bem como com os artigos 121.a e 122.a do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.a 412015, de 07 de janeiro.

Secretaria Regional de Equipamentos e Lrfraestruturas,20 de abril de2020.
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Maria Gomes Costa Gouveia


